
SERGIPE GÁS S/A - SERGAS 
C.N.P.J no 86.809.043/0001-38 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
 

 

1. Data, hora e local: 29 de abril de 2024, às 11h, realizada de forma virtual  

2. Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, em conformidade com Art. 124 § 4º da Lei 
6404/76.  

3. Presença: Estiveram presentes à Assembleia os seguintes Acionistas, conforme se verifica 
pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas: ESTADO DE SERGIPE, 
neste ato representado pelo seu Procurador, o Sr. EDUARDO JOSÉ CABRAL DE MELO 
FILHO, a NORGÁS S.A., neste ato representada por sua Procuradora, a Sra. GABRIELLA 
DE SOUZA COSTA, e a MITSUI GÁS E ENERGIA DO BRASIL LTDA, neste ato 
representada por sua Procuradora, a Sra. GABRIELLA DE SOUSA RODRIGUES. 

4. Mesa: o Sr. EDUARDO JOSÉ CABRAL DE MELO FILHO (Presidente) a Sra. 
GABRIELLA DE SOUSA RODRIGUES (secretária), ambos designados conforme 
disposição estatutária.  

5. Ordem do Dia: 

5.1. Apreciar e deliberar sobre o pedido de autorização para assinatura, com o Instituto 
Banese, de Contrato de Patrocínio tendo por objeto a concessão de patrocínio vinculado ao 
Projeto “PLANO BIANUAL DO MUSEU DA GENTE SERGIPANA GOVERNADOR 
MARCELO DÉDA”, através da Lei nº 8.313 (Lei Rouanet), em substituição ao Projeto 
“CONHECIMENTO DA GENTE: Plano educativo do Museu da Gente Sergipana”, 
previamente aprovado por esta Assembleia através da proposição nº 005/2023, em 07 de 
dezembro de 2023. 

6. Deliberações: A matéria constante da Ordem do Dia foi posta em discussão e votação, 
tendo os Acionistas, tomado a seguinte decisão por unanimidade: 

6.1. Acatar a PROPOSIÇÃO da DIREX à AGE Nº 006/2023 e com base no art. 7º, §2º, 
inciso XII do Estatuto Social da Companhia, após o visto e concordância do Conselho de 
Administração, ratificar o ato da Diretoria que assinou, com o Instituto BANESE, de Contrato 
de Patrocínio, tendo por objeto a concessão de Patrocínio vinculado ao Projeto “PLANO 
BIANUAL DO MUSEU DA GENTE SERGIPANA GOVERNADOR MARCELO DÉDA”, 
a ser concedido através da Lei nº 8.313 (Lei Rouanet), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), que será restituído à empresa através de um benefício fiscal, onde o referido valor 
será deduzido integralmente como despesa operacional na apuração do lucro real e seus 
valores deduzidos do imposto de renda devido à Lei Rouanet, nos termos da minuta 
apresentada. 
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7. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, foram encerrados os trabalhos e suspensa 
a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, 
foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada.  

8. Local e Data: Aracaju/SE, 29 de abril de 2024.  

 

 

 
ACIONISTAS PRESENTES: 
 
 
 
_____________________________                     ________________________________ 
ESTADO DE SERGIPE                                                      NORGAS S.A. 
 
 
 
 
___________________________________________ 
MITSUI GÁS E ENERGIA DO BRASIL LTDA. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

E
 C

A
B

R
A

L 
D

E
 M

E
LO

 F
IL

H
O

, G
A

B
R

IE
LL

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 G

A
B

R
IE

LL
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
er

ga
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

6D
8-

43
6C

-C
53

6-
9C

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

6D
8-

43
6C

-C
53

6-
9C

D
6

Página 2 de 4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D6D8-436C-C536-9CD6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO JOSE CABRAL DE MELO FILHO (CPF 009.XXX.XXX-55) em 29/04/2024 15:16:10

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIELLA DE SOUSA RODRIGUES (CPF 156.XXX.XXX-48) em 29/04/2024 15:26:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

GABRIELLA DE SOUZA COSTA (CPF 429.XXX.XXX-03) em 06/05/2024 11:47:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GABRIELLA DE SOUSA RODRIGUES (CPF 156.XXX.XXX-48) em 07/05/2024 17:25:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://sergas.1doc.com.br/verificacao/D6D8-436C-C536-9CD6
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, KARINA MENDONCA BARRETO SANTANA, com inscrição ativa no CRC/SE, sob o n° 005482O7, inscrito no 

CPF n° 96294280591, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

96294280591 005482O7
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KARINA MENDONCA BARRETO SANTANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2024 15:25 SOB Nº 20240466187. 
PROTOCOLO: 240466187 DE 16/10/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12414762765. CNPJ DA SEDE: 86809043000138. 
NIRE: 28300003394. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/10/2024. 
SERGIPE GÁS S/A- SERGÁS

NAYARA SIQUEIRA BRITO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


